


ANEXO DO CAMPUS PELOTAS DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA 

ALTERAÇÕES PROPOSTAS NO CAPÍTULO I, TÍTULO I 

Onde se lê: 

SEÇÃO II DO CONSELHO DE CLASSE  

Art. 6º O conselho de classe constitui-se de duas reuniões por período letivo, com a 

participação obrigatória da supervisão pedagógica, da orientação educacional, de 80% dos 

professores da respectiva turma e de alunos representantes. Deverão estar disponíveis, para a 

reunião, 100% dos relatórios de avaliação dos alunos, elaborados pelos professores.  

Art. 7º A primeira reunião será dividida em quatro partes: 

I. os alunos-representantes relatarão o resultado da reunião com a turma, assessorados 

pela orientação educacional; 

II. os professores farão análise da turma;  

III. os professores proporão alternativas para sanar as dificuldades encontradas; 

IV. sem a presença dos alunos, poder-se-ão fazer considerações acerca de 

comportamentos individuais do discente. 

 

Leia-se: 

SEÇÃO II DO CONSELHO DE CLASSE  

Art. 6º O conselho de classe constitui-se de duas reuniões por período letivo, com a 

participação obrigatória de um(a) pedagogo(a), de 80% dos professores da respectiva turma e 

de alunos representantes. Deverão estar disponíveis, para a reunião, 100% dos relatórios de 

avaliação dos alunos, elaborados pelos professores.  

Art. 7º A primeira reunião será dividida em quatro partes: 

I. os alunos-representantes relatarão o resultado da reunião com a turma, assessorados 

por um(a) pedagogo(a); 

II. os professores farão análise da turma;  

III. os professores proporão alternativas para sanar as dificuldades encontradas; 

IV. sem a presença dos alunos, poder-se-ão fazer considerações acerca de 

comportamentos individuais do discente. 
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